
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

        Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

 

Processo Administrativo nº.: 034/2022 

Dispensa de Licitação nº.: 008/2022 

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada no transporte de estudantes 

da educação básica. 

 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h, no setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente 

sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação emergencial de empresa 

especializada no transporte de estudantes da educação básica. Iniciados os trabalhos e 

após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretária Municipal de Educação, Cultura 

e Turismo e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva 

Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para 

formalizar o procedimento de contratação considerado o caráter de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

fundamentado no inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93. A empresa JARDEL FARIA 

PEREIRA 06558654628 propôs o valor de R$ 8,00 (oito reais) de 5.760 km 

representante um montante de R$46.080,00 (quarenta e seis mil e oitenta reais) para a 

Rota Aterro/Fazenda Sra. Raimunda/Fazenda Sra. Fabiana/Fazenda Sr. Erivan/Fazenda 

Sra. Fátima/Aterro e vice-versa. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da 

empresa face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular 

perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que 

a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e 

relevância do objeto definido da Administração Pública. Nada mais foi tratado, 

encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao 

conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. 

Presidente Olegário, 08 de março de 2022. 

 

Camila Fonseca da Silva 

Presidente da CPL  

 

 

 

 

 

Larissa Virginia Moreira Silva Adriana Nair da Silva Sousa 

Secretária da CPL  Membro da CPL  
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